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INDICAÇÃO Nº 1229/2026

Indica ao Poder Executivo 
Municipal a realização de força-
tarefa para limpeza das bocas 
de lobo (bueiros) em todo o 
bairro Vila Grego e Vila Brasil.

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,

Nos termos do Art. 108 do Regimento Interno desta Casa de Leis, 
dirijo-me a Vossa Excelência para Indicar ao Poder Executivo Municipal que 
determine ao setor competente a realização de força-tarefa para limpeza das 
bocas de lobo (bueiros) em todo o bairro Vila Grego e Vila Brasil.

Justificativa:

A presente indicação se faz necessária diante das reclamações de 
moradores dos bairros Vila Grego e Vila Brasil, que relatam a situação de 
diversos bueiros entupidos e tomados pelo mato.

Com o período de chuvas intensas, é comum que grande 
quantidade de lixo, folhas, galhos e outros resíduos sejam arrastados pelas 
enxurradas até as bocas de lobo, provocando o entupimento dessas estruturas 
e prejudicando o escoamento adequado das águas pluviais.

Além do acúmulo de resíduos, muitos bueiros também apresentam 
crescimento de mato ao redor e em seu interior, o que contribui ainda mais para 
a obstrução e reduz a capacidade de vazão da água, aumentando o risco de 
alagamentos nas vias e transtornos à população.

Diante disso, torna-se fundamental que a Prefeitura organize uma 
força-tarefa com equipe especializada para realizar a limpeza completa dessas 
bocas de lobo, garantindo o pleno funcionamento do sistema de drenagem 
urbana e prevenindo problemas maiores durante o período chuvoso.

A medida contribuirá diretamente para a melhoria das condições de 
infraestrutura urbana, segurança e qualidade de vida dos moradores da região.

Plenário "Dr. Tancredo Neves", 5 de março de 2026.

PAULO MONARO
-vereador-
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA D’OESTE

Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste, 5 de março de 2026

Assinaturas Digitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de De Santa Bárbara 
d´Oeste. Para verificar as assinaturas, clique no link: 
https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=0210T2BWH3863GW8  ,
ou vá até o site https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo 
para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: 0210-T2BW-H386-3GW8
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